
LEI Nº1574 DE 16 DE MARÇO DE 1993. 
 
                                                      ALTERA ARTIGO 3º DA LEI N 1425/91 
 
JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul,  
                        FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente:  
 

LEI 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o artigo 3º da Lei 
nº1425 de 10 de dezembro de 1993, dando a seguinte redação:  
 .  A manutenção do Serviço de inseminação ficará ao encargo da Prefeitura 

Municipal, ficando o custo do Sêmen por conta do produtor, que comprará do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Salvador do Sul ou de outros. A 
Prefeitura Municipal pagará ao inseminador o valor correspondente a 3 (três) 
VRMs por inseminação, e este usará veículo próprio totalmente custeado pelo 
mesmo.  

 
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei estarão à cargo da Secretaria 

Municipal de Agricultura, Outros Serviços e Encargos, 3.1.3.2.  
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de março de 
1993. 
 
 
Registre-se e Publique-se  
 
 
 
 
Adir Stein                                                             João Canísio Hoffmann 
Secretário                                                                 Prefeito Municipal  
 
  


